
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
SUBPREFEITURA
VILA PRUDENTE

TERMO DE CONTRATO № 27/SUB-VP/2025

PROCESSO: 6060.2025/0003889-1

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N 21/SMSUB/COGEL/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/SMSUB/COGEL/2023

PROCESSO SEI Nº: 6012.2023/0005538-3

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Registro de Preços para o fornecimento de Cimento Portland Composto, CP II

-E/F classe 32 à Prefeitura do Município de São Paulo.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de São Paulo - Subprefeitura Vila Prudente

CONTRATADA: LIGA INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO

LTDA - CNPJ: 12.260.690/0001-05

VALOR DO CONTRATO: R$ 87.960,00 (OITENTA E SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA

REAIS)

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 12.00.12.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.1

E

O Município de São Paulo, por meio da Subprefeitura Vila Prudente, neste ato

representada pela Senhora Subprefeita ELISETE APARECIDA MESQUITA, adiante

denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIGA INDUSTRIA

COMERCIO DE MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, com sede na Estrada Guarulhos

Nazaré, nº 5919, Km 34, Parte III, Bairro Jardim Cumbica Cidade: Guarulhos, inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 12.260.690/0001-05, neste ato

representada por sua representante legal, o Sra. GERTRUDES WEIWHARDT DA

SILVEIRA, portadora do RG nº 14.489.495-6 e CPF nº 054.968.568-50, adiante

simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no

despacho em documento nº 145449933, do processo citado na epígrafe, têm entre si,

justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas
seguintes:

1.1.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Fornecimento de Cimento Portland Composto, CP II-E/F Classe 32 à

Prefeitura do Município de São Paulo.

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de

serviços constantes do Termo de Referência - Anexo I, parte integrante deste

contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Serão fornecidos os materiais nas seguintes condições:

AGRUPAMENTO ITEM DESCRIÇÃO

32 CIMENTO

Cimento

Portland

Composto,

CP II-E/F

classe 32

UNIDADE

DE

MEDIDA

SACO 50

KG

VALOR

UNITÁRIO
QUANTIDADE Total

29,32 3000 R$ 87.960,00

2.1.1. Fica estabelecido como limite mínimo para entrega 15 (quinze) sacos.

2.2. O valor estimado da presente contratação é de R$ 87.960,00 (oitenta

sete mil novecentos e sessenta reais).

e

2.3. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão

inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias,

impostos, taxas, emolumentos, constituindo a única remuneração devida pela

CONTRATANTE à CONTRATADA.

Para fazer frente às despesas contratuais no presente exercício financeiro, existem

recursos orçamentários empenhados onerando a dotação orçamentária n

12.00.12.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00.1.500.9001.1, através da Nota de

Empenho nº 140867/2025

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data da

assinatura do ajuste, prorrogáveis na forma da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto

Municipal n.º 62.100 de 2022, desde que haja concordância das partes, o contratado

haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações, bem como a pesquisa prévia revele

que os preços são compatíveis com os de mercado.

3.2.

Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização.

3.3. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos
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resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis

Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

4.1. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que

terá como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o

valor praticado no mercado.

4.2. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389,

de 18 de dezembro de 2017, editada pela Secretaria Municipal da Fazenda.

4.2.1. O índice previsto no item 4.2 poderá ser substituído por meio de Decreto ou

Portaria da Secretaria Municipal da Fazenda e será automaticamente aplicado a este

instrumento, independentemente da formalização de termo aditivo de ajuste.

4.2.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado

na Cláusula 4.2 não geram por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro dos

contratos decorrentes deste ajuste.

4.2.3. A Secretaria Municipal da Fazenda, nos termos do art. 11 do Decreto Municipal

nº 57.580/2017, poderá editar ato normativo próprio prevendo casos de

excepcionalidade ao artigo 7º do mesmo conjunto normativo.

4.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano.

4.4. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo

com a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de

eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

4.5. Fica ressalvada a possibilidade de alteração de metodologia de reajuste,

atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou

municipais que as autorizem.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

5.1. Deverá ser apresentada garantia para contratar, antes da lavratura do termo

contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será
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prestada mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na

Unidade Contratante para este fim.

5.2. A garantia será prestada nas modalidades previstas no art. 96, §1º da Lei

Federal nº 14.133/2021.

5.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 03

(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma porcentagem

estabelecida.

5.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação de

penalidade.

5.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer

débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação

Normativa 2/12 - PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

5.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento

Definitivo dos serviços, mediante requerimento da contratada, que deverá vir

acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas

na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente

público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 -

PGM.

5.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada,

respeitadas as modalidades previstas no art. 96, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. Por ocasião dos recebimentos, deverão ser obedecidos os critérios

estabelecidos na Portaria nº 065/SMA-G/2017, de 10/06/2017.

6.2. Quando for pertinente, para cada lote entregue, além da nota fiscal,

deverá vir o respectivo controle tecnológico (laudos) realizado através de empresa

conceituada, reconhecida pelo INMETRO, atestando que o material a ser entregue

obedece às especificações técnicas do presente Termo de Referência, assim como as

normas vigentes.
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6.3. O custo do transporte deverá ser incluído no preço de aquisição do

produto.

6.4. O fornecedor deverá propiciar todas as condições necessárias para que a

PMSP possa inspecionar, em suas instalações, o objeto do contrato, por oportunidade

de sua entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, LOCAIS DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE ENTREGA

7.1. O prazo máximo para entrega do(s) material(is), parceladamente ou não, a

critério da Unidade Contratante, será de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do

dia seguinte à data do recebimento da "Requisição/Pedido", ou instrumento

equivalente, segundo suas necessidades.

7.2. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA

DOMINGOS DA SILVA BUENO, 192 - Vila Darli - São Paulo - SP - CEР. 03261-010.

7.2.1. A fiscalização poderá indicar local diverso de previamente estabelecido,

desde que respeitadas a circunscrição do Município de São Paulo.

7.2.2. A fiscalização do objeto será de responsabilidade da Contratante, a qual

indicará o responsável quando do acionamento da Ata de Registro de Preços.

7.3. A "Requisição/Pedido"

no

instrumento equivalente deverá

obrigatoriamente conter:

a) Data;

b) Número do processo;

c) Número do Termo de Contrato;

d) Quantidade do material solicitado;

e) Valor;

f) Local de entrega, e;

g) Assinatura do(a) Fiscal responsável pela Unidade Requisitante.

7.4. Os agregados devem ser fornecidos ao consumidor em lotes cujas unidades

parciais de transporte devem ser individualizadas, mediante uma guia de remessa na

qual constem pelo menos os seguintes dados:
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